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	Mensagem de Natal
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...toda prosperidade
que lhe desejamos!
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Feliz Natal e  Próspero Ano Novo!

____________________________________
Declaração de Isento do Imposto de Renda

      Segundo o supervisor nacional do programa de IR, Joaquim Adir, ainda não é possível saber exatamente o número de pessoas que deixaram de declarar.

       Para quem não entregou  a declaração dentro do prazo oficial, a regularização pode ser feita pessoalmente, no Banco do Brasil, Caixa Econômica ou Correios mediante o pagamento de uma taxa de R$5,50.

       É importante lembrar que , sem o CPF, o contribuinte fica impedido de abrir conta bancária, fazer  crediário, tirar passaporte, participar de concurso público, receber prêmio de loteria, constituir empresa ou ainda, ser parte em transações nos cartórios.

      A declaração é obrigatória para os brasileiros com renda inferior a R$13.968,00 em 2005. 

      Se você precisar de uma ajuda, procure-nos em nossos endereços  ou por e.mail.
	AGENDA FISCAL - DEZEMBRO/06

04

  INSS - GPS

06

SALÁRIO DO MÊS DE NOVEMBRO /2005

07

CAGED / FGTS 

  07

  DCTF –  DACOM MENSAL

11

  ISS  - ICMS 

 15

PIS - COFINS

15

  PREV. SOCIAL/ CARNÊ

20

  PAES – SIMPLES – 2ª PARC. 13º SALÁRIO

28

  SIMPLES  ( Parcelamento) – CONTRIB. SOC.

28

  IRPJ   TRIMESTRAL  -  PAES  -  REFIS

29

  CONTRIBUIÇÃO SOCIAL   -   PAEX

VENCIMENTOS DE ICMS

Para ME e EPP conforme o penúltimo número da Inscrição Estadual:

REGIME NORMAL

DIA 10

1 e 2   -   Dia 11

7 e 8   -   Dia 19

3 e 4   -   Dia 13

9 e 0   -   Dia 21

5 e 6   -   Dia 15


Dúvidas?

     Se você necessita de algum esclarecimento com relação a contabilidade, imobiliária ou jurídico,  envie-nos  perguntas para os e.mails abaixo:

SITE

 www.vitorconsultoria.com.br
contabilidade@vitorconsultoria.com.br
imobiliaria@vitorconsultoria.com.br
departamentopessoal@vitorconsultoria.com.br
pinheiral@vitorconsultoria.com.br
walkervitor@vitorconsultoria.com.br.




Despesas com Festas de Fim de Ano


(cestas e brindes)


      Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro,  a Lei determina:


Despesas com brindes


     Desde 1º de janeiro de 1996, é expressamente vedada a dedução de despesas com brindes, tanto para fins de apuração do lucro real como da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro.


     Portanto, o valor debitado ao resultado a título de despesas com brindes, deverá ser adicionado ao lucro líquido, para fins de apuração do lucro real, no Livro de Apuração do Lucro Real.


Cestas de Natal


      As cestas de Natal que as empresas costumam distribuir aos empregados não se confundem com brindes.


      A dedutibilidade dessa despesa está amparada em Lei, que autoriza a dedução das despesas como alimentação fornecida pela empresa, indistintamente, a todos os seus empregados, importando observar que, segundo a Lei, essa autorização legal se aplica, inclusive, às cestas básicas de alimentos fornecidas pela empresa..


     Portanto, conforme entendimento, a despesa efetivamente realizada com a aquisição de cestas de Natal distribuídas aos empregados pode ser considerada dedutível, desde que esse benefício seja concedido, indistintamente, a todos os empregados.


Festa de Confraternização


     Com  relação aos gastos com festas de confraternização, o fisco concluiu que estes eventos de Relações Públicas, em geral  para os empregados, não podem ser considerados estranhos à atividade da empresa.


     Portanto,  as despesas com festa de Natal são dedutíveis, desde que em nível moderado e compatível com o porte da empresa e que sejam comprovadas por documentação hábil.





Aniversariantes de Dezembro


01 – Mayra Rufino dos Santos - Flor de Lótus


02 – Joana D’arc   - França e Cordeiro


03 – José Geraldo de Carvalho - Imobiliária


04 – Alexandre César – Montex


06 - Eunice de Oliveira Lima – Posto Lav Center


07 – Renata Pacheco – G & Valero`s


09 – Cléria Cauderine B. Bueno – Imobiliária


12 – Sebastião Joaquim Ribeiro – Imobiliária


18 – Fábio Agostinho – Construart Mat. Construção


19 – Maria José Pinheiro –  Reformac


22 – Paulo Cesar  O.  Lima -  PCL Luxten


22 – Maria Alice Pena Machado - Imobiliária


23 – Ivo da Silva Taucitá – Ivo Silva Taucitá


26 – Sami Said Sourial – Verbasco Engenharia


30 – Sebastião N. da Silva – Sai de Baixo


Aos aniversariantes, os nossos parabéns!





Datas Comemorativas!





01 – Dia Mundial de Prevenção contra AIDS


01 – Dia do Imigrante


02 – Dia Nacional das Relações Públicas


02 - Dia Nacional do Samba


04 – Dia do Pedicuro


04 – Dia Mundial da Propaganda


04 – Dia Mundial do Publicitário


08 – Dia da Família


08 – Dia do Cronista Esportivo


08 – Dia da Justiça


09 – Dia da Criança Especial


09 – Dia do Fonoaudiólogo


09 – Dia do Alcoólatra Recuperado


10 – Dia do Palhaço


11 – Dia do Arquiteto


11 – Dia do Engenheiro


11 – Dia do Tango


13 – Dia do Avaliador


13 – Dia do Cego


19 – Dia do Atleta Profissional


20 – Dia do Mecânico


23 – Dia do Vizinho


24 – Dia do Órfão


25 – Natal


26 – Dia da Lembrança


28 – Dia do Salva-Vidas


Consulta  Serasa


Tire conosco a sua Certidão de Nada Consta no Serasa.


Taxas: Cliente:R$ 4,00  


             Não cliente:  R$ 8,00
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VITOR IMOBILIÁRIA


 CRECI/RJ Nº 20.137


Nós administramos o seu aluguel com segurança.


Trabalhamos  com  Seguro Fiança.








Trabalhamos com carta de fiança locatícia.





Relações Públicas


Faça já o seu Registro Profissional


Delegacia Regional do CONRERP/RJ


3323-1507  e  3356-3184











